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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 230/03-18

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei n! i.785 de 24 de Julho de l0ll. espede a
prcsente Licença que autoriza a:

Irrsnnssroo: Macedo Transportes de Cargas Ltda-ME.

ENDEREÇo eARA coRREspoxoôxcrn: Beco Estrela Polar, no 34 A, Vila Marinho, Santo
Agostinho, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 11.07177810001-08 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Foxr: (92) 98289-í288 F.r:'r: (92) 99615-4541

REGrsrRo No IPAAM: 1012.3201 PRocESso Ns: 555212022-85

ArrvrDADE: Transporte Rodoviário de Resíduos Classe I e ll

Locu-rzlÇÃo oA ArrvrDADE: Estado do Amazonas-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o tÍansporte rodoviário de resíduos Classe le ll (soldas.
fluxos, diluentes/iemovedores, borras de solda, borra de solda lead free,
embalagens com resíduos de solda lead free e óxidos lead free).

PorENCrALPoLrirDoR/I)EcRADroon:Grande Ponru:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

.{ tenctâo:
. Estâ- licença é composta de 12 resÚiçõcs e/ou coodições constântcs no verso, cujo nâo

cumprimento/atendimento sujeit{rá â sua invslidâçâo e/ou as penalidades previstas em normas.
. Esta licençâ nâo comprovâ nem substitui o docüme[to de propriedade, de posse ou de dominio do

imóvel.
Estâ licerça

t"§"ffiJf.m[calizáçío 
da otividâde e erposta de formâ visível (frente e verso).

Manaus-AM,
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LO N'230/03.18

I. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. ent
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Preleituras e

Câmaras Municipais. conforme aÍÍ.24. da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 201 2:
3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no.processo

n". 5552/2022-85.
4. Toda e qualquer modificaçào introduzida no projeto após a emissão da Licença i:nplicará na

sua automática invalidaçào. devendo ser solicitada nova Licença. corr ônus para o interessado.
5. Esta Licençâ é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mcsma.

devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqucr
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal. Estaduâl e Municipal.

7. Nas situaçôes de sinistro e emergência, adotar procedimentos constantes no Plano de
Atendimento a Emergência - PAE. e encaminhar imediatamente relatório circunslanciado do
evento a este IPAAM

8. Manter Registro dos serviços terceirizados referentes â reparos e manutenção preventivas e

corretivas dos veículos, devendo os documentos comprobatórios ser encaminhadas
semestrâlmente ao IPAAM.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal no 96.044188 e demais
normas peÍtinentes, Resolução MT/ANTT n' 42012004 e demais normas pertinentes.

10. Manter atualizadas as documentações dos veículos.
ll. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitaçâo da renovação da Licença. os seguintes

documentos. úualizados:
a) Certificado de Inspeção Veicular - CIV
b) Certificado de Registro e Licenciamento de Veículos - CRLV
c) Certificado de Inspeçâo para o Transporte de Produtos Perigosos - CIPP
d) Comprovantes dos serviços de lavagem, manutençào e reparo dos veículos que só

podem ser executados por pessoa fisica./jurídicas licenciadas neste IPAAM para esta
alividade.

e) Cadastro da Atividade (Modelo IPAAM).
Q Ceflificado de resíduos em ordem cronológica.

12. Esta Licença autoriza o transporte rodoviário de produlos de Resíduos Classe I e II. exclusivo
dos veículos de placas: NOI-8904 e OAF-4394.


